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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

Memorando nO 05' /20 15/CG UIAGU

Em 16 de junho de 2015.

Ao Excelentíssimo Senhor

Dr. HENRIQUE DE SOUSA LIMA

Assessor Jurídico junto à Controladoria-Geral da União-CGU/PR

Senhor Assessor Jurídico.

Assunto: Recurso Hierárquico Disciplinar

Cumprimentando-o cordialmente. é o presente para encaminhar à ciência de V.

Excelência. por cópia. as manifestações desta Consultoria-Geral da União. exaradas nos autos do

processo de nO 00688.001856/2014-24. materializadas no PARECER °

052/20 15/DECOR/CGU/AGU. e respectivos despachos de aprovação.

Atenciosamente.

�.1-' t--
ANDRÉ A GUSTO D TAS MOTTA AMARAL

Advogado da União

Consultor-Geral da União Substituto

0068800185612014-24



�:..

-'., .

��A-�4.
��W";"

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

DESPACHO DO CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO NO 328/2015

PROCESSO N.O 00688.001856/2014-24

INTERESSADO: Grupo de Trabalho sobre Assessoramento Jurídico em Matéria

Disciplinar.

ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar. Recurso administrativo hierárquico.

Senhor Advogado-Geral da União,

1. Estou de acordo com o PARECER Nº 52/2015/DECOR/CGU/AGU.

2. Caso V.Exª acolha o entendimento constante no citado Parecer, solicito

o retorno destes autos à Consultoria-Geral da União, para as providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, } 5 de junho de 2015.

� - -t' �c,r----/1
André gusto D�tas Motta Amaral
Consul or-Geral da União Substituto



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

REFERÊNCIA: Processo nº 00688.001856/2014-24

1. Aprovo, nos termos do Despacho do Consultor-Geral da União, o PARECER

Nº 052/2015/DECOR/CGU/AGU.

2. Restituam-se os autos à Consultoria-Geral da União para as providências

subsequentes.
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'ADVOCAClA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

DEPf\RT/iMENTO DE COORDt'\'AÇii.o E ORI!:NTA(Ii.O DE 6RGj�OS JUR DICO',
( ()O�DF'Ji:ÇAO-GER/'L DE ORIE\:Tt..<:AO

PARECER NQ 52/2015/DECOR/CGU/AGU

PROCESSO Nº 00688.001856/2014-24

INTERESSADO: Subchefia p3ra Assuntos Jurídicos da Casa Civil/PR

/\SSUNTO: Recurso hierárquico disciplinar

DIREITO ADMINISTRATIVO. DEC.RETO '0

3.035/99. DELEGAÇAo. DESCABlfIIEi\JTO
DE RECURSO HIERÁRQUICO lia

PRESIDENTE DA.REPljBLlC�\.

I - É Incabível a intt�rp(JSlçào Clt-' recurso
hierárquico, para a Prpsid,�n( d fiel

ReptJhlica. contra rJeClsão profend<l em

Processo Admtnlstratlvo Olsclplln"1r 001'

Ministro de Estado, no ex,�I(icI(J d,j

competência dclcgadc: relo De( re-to 11°

3.035/99.

11 - O Ministro de Estado. no .�x,,�rCI(IO da

delega(;ào. atua corno ,-1u[onO<JUt'

máxima no âmbito (irJ Admin:stréH,àn

Pública Federal. (Cód. 14.4.1)

Senhor Consultor-Geral da .União,

- I -

1. Trata-se de divergência a respeito do cabirnento ele r0.c.wso

hIerárquico para a Presidência da República contra decisão proferidfl om

Processo Administrativo Disciplinar por Ministro de Estadq no exercíCiO (ja

competência dplegada nos termos do art. 1º do Decreto nº 3.035/99. que

assim dispÕE:: 'íP



Contmuacão da Parecer Nº 52/2015/DECOR/CGU/Ji,GU

Art. 19 Fica delegada competência aos Ministros de Estado P

ao. Advogado-Geral da União. vedada a subdelegação. nard. no

âmbito dos órgãos da Administração Públicêl Federiil dlrt.:ti',

autárquIca e fundacional que lhes são subord!/lrl(�05 o.J

vinculados. observadas as cJísposlçõe� It"C!dlS P

regulamentares, especialmente a manlfestaçâo prévlí'l f'

indispensilvel do órgão de assessoramento jurícllco, pri1tl(i'lr os

seguintes Mos:

! . julgar processos odmlrlistrativos diSCiplinares f' "pitei;r

penalidades, nas hirótf'ses de dem15sao e CdSS(�(,?O O"

dposentaoona ou disponibilidade de servlcJores;

11 - cxoner()r de oficio os servidores ocupantes de (êl;rJOS (lI'

provimento efetivo ou convertp.r a exonen:H.;ão t�m dE:rn;ss�o;

111 - destituir ou converter a exoneraçao em (JestitlJl()1O d.'

cargo em comissão dE' Integrantes do Grupo-Dlr.�(,.30

A5sessoram�nto Superiores, níveis 5 e 6, e de Chefr- (jp

Assessoria Parlamentar, código DAS-lü1.4;

IV - reintegrar ex-servidores ern cumpnrnepto clt. (lO( Isào

judicial, transitada em julgado.

2. Segundo se extrai dos autos, a instauração do presente processo.

decorre de provocação da Subchefia para Assuntos jurídicos oa Prf:�sldência

da RepLJblíca - SAj/PR, no sentido de que há divergência entre os ór 9505

Jurídicos -da Advocacia-Geral da União sobre a possibilidade de interoosíção

de recurso tlierárquico ao Presidente da .República em face de decisão

proferida por inístro de Estado no exercício da competêrlClô delegaoa pelo

Decreto nº 3.035/99.

3. Consta dos autos a informação do Chefe de Gabinete da rl-?ferida

Subchefla, Dr. Felipe Taufik Daud, de que a Controladoria-Geral da União, a

própria Subchefia para Assuntos jurídicos da Presidência da Repút)lica e a

I... ssessoria jurídica dá Controladoria-Geral da União defendem o

entendimento de que não é cabível o recurso hlerãrquico ao Presidente' da

República nos CdSOS de delegação de competencia aos Ministros de Estados

previsto no citado Decreto. Em sentido contrário se posicionam o Minlstéflo

da Justiça, o Ministério da Previdência Social, o Ministério. do Meio Amtllcnte.

a Procuraejoria-Geral da Fazenda Nacional e a Procuraaoria-Geral Federal.

4. Esta Consultoria-Geral da União se manifestou sot)re o tcrna no



Continuação da Parecer Nº 52/2015/DECOR/CGU/AGU

ano cie 2009, por intermédio da NOTA N. AGU/GM - 12/2009 c: da NOTA I

AGU/GM - 17/2009, tendo adotado o entendimento de que é legal ':l

interposição, para a Presídéncia da República, "de recurso disciplinar contra

eJecisão de Ministro de Estado que aplica pena de demissão a $(:>rVI(lor

pLJblico" .

Brevemente relatados os autos, manifesto-me.

- II -

5. A meu sentir, é sustentável o posicionumento jurídico adotado

pela CGAU/AGU, pela SAJ/PR e pela ASJUR/CGU-PR, no sentido ele que

compete privativamente aos Ministros de Estado o exercício ela competência

delegada pelo art. 1º do Decreto nº 3.035/99, sendo indevida, portanto, a

remessa, para a Presidência da República, dos recursos hierárquico:,

interpostos contra as decisões proferidas em PADs com base na competência

. referi<ia.

6. Nesse sentido, Importa ressaltar que o Supremo Tribunal Fcocral

).á reconheceu a validade da delegação de competência de que ora se trata,

conforme se extraí dos seguintes julgados:

RECURSO ORDINARIO EM M.ANDADO Df: SEGURI\i (lI.

PROCES:iO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENA DE

DEMISSÃO: PRESCRiÇÃO. INOCORRÊNCIA. CERCE; ME-!' TO DE
DEFESA NAo CONFIGUR.ADO. DiLAÇÃO PROBATORlk

INADMISSIBILIDADE. DELEGAÇÃO DA DECISÃO A MIN:5TRO DE

EST/IDO. POSSIBILIDADE. RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO,

I - Nas Infrações puníveis com demissão. a ação dlS( Ip!lnar

. prescreve em cinco anos da data ern que o fato se. tornou

conrecido. Assim, não há falar em prescriç.:1O entre l) Intf'rvalo

de 2112/2002, data do conhecimento dos fatos pt'la

Administração. e 4/5/2006. data da publlcaçao da (J('rY1ISSftO. li

- Improcedência da alegação de nulidade do ato de dern.ss '.0

pela existência de irregulandades na fase de S!nClI([1/'(ld.

Preceder'.tes. 111 - Inviabilidade, em mandado de sequranVI. eie

reexame de prova. Precedentes. IV- Nada Impedp que ;:;

autoridade competenl para él prática de um ato mótlve-o

mediante remissão aos fundamentos de parecer ou rpl<ltOrlo

conclusivo elaborado por autoridade de menor '11 erar aUia.4)

uv

3



Continuação da Parecer Nº 52/2015/DECOR/CGll/AGU

Pre(edl�ntes. V - Esta Corte firmou orientação no sentido da

legitimidade de delegação a Ministro de Estª-9.º-_ da

çomp_�t�nçla do Chefe do Executivo Federal_p-ara, nos termos

do art. 84, XXV, e parágrafo único, da Constituição Federal

aplicar pena de demissão a servidores públicos federais.

Precedentes. VI - Recurso a que se nega provimento.

(RMS 28047, Reld!or(a): Min. RiCARDO LEvVANDo\NSK:.

Segunda Turma, julgado em 06112/2011, ACORDA0

ELETRÔNICO DJe-239 DIVUlG 16-12-2011 PUBLlC 19-1?-2011l

1. Demissão: ocupante do carqo ae PoliCiai RodOviáflf) f=p(j :.>r""l:

processo adrrllnistratlvo diSCIplinar QUç se desenvolVI".)

validarnente, assegurados ao acusac!o o devido prOCeSS(l Ip(]21I,

o contradltóno e. a a mpla defesa. 2. Presidente da Rep().91L�.�

competêncía_p.9.I.éLP-rover cargos públicos (CF, art. 84, XXV,

primeira parte), que abrange a de desprovê-Ios a _Slual,

portanto é sy?ceptível de delegação a Ministro de Estado (CF,

art. 84, parágrafo único): validade da Portaria do Ministro de

Estado que à luz do Decreto 3.035/99, cuja

constitucionalidade se declara - demitiu o c�çº..r::ret:lte.

(RMS 24128, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE. °mrH'lr'l

Turma. julgado em 07/04/2005, DJ 01-07-2005 PP-00007

EME T VOL-02198-02 PP-00204 LEX5TF v. 27, n. 32.3, 200'). P.

135-143 RTJ VOL-00195-01 PP-00042)

7. Tal posicionamento se baseia no entendimento eJe que. soneto

delegável. por expressa determinação constitucional, a competência

conferida ao Presidente da República para prover os cargos públicos do Poder

Executivo federal, conforme determina o art. 84. inciso XXV e parágrafo

único, oa CRFB/88, é também ejelegi.Ível a competência para o ato dl�

demissão, que importa no movimento contrário, acarretando o esvazlarnento

dO cargo, público.

8. Partindo do pressuposto da valIdade da delegae,.ão. pelo

Presidente da República, da competência para a aplicação da penalí(jade de
,

oemissão. e levando-se em conta que o art. 107, �1º, da Lei nº 8.112/90.

prevê que os recursos serão dirigidos <là autoridade imecliatamente SUPNlor

à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão". fica claro o cJescabirnento

do recurso hierárquico contra as decisões de dernissão adotadas por Minisro

de Estado, na exata medida da inexistência de autoridade superror àquelJ no

plano hierárqUico-administrativo. �

t.P



fontinuação (ja Parecer Nº 52/201S/DECOR/CGU/AGU

9. Em outras palavras, o Ministro de Estado Que aplica a peni"llidade

é a autoridade máxima no âmb,ito administrativo. Como nesse caso não tlá

autoridade superior Que detenha atribuições para julgar o r(�curso

eventualmente interposto, sendo possível, exclusivamente, a interpOSlç,'io 0('

pedido de reconsideração perante a autoridade delegada. Nesse sentido,

cabe transcrever o entendimento constante do Parecer nº 56/2009

ASJUR/CGU-PR. que expôs:

"(. .. )

13. Se houve delegaçào pelo PreSIdente da Repúbll( d aos Mlrllstros OI"

Estado das atr'ibuicões para a é'\rlicaç�o da penalidaoe ((' dern,ss;:'o. p

se a Lei prevé que os eventuais recursos serão dirigidos 'à aulor:cJaoc
Imediatamente superior à Que tiver expedido o ato ou proferido a

decisão', cria-se urna situação fática que não se subsume Ó !1lpotese

legal do recurso õciminlstratlvo, uma vez que não há auton0dClP

superior, propriêrnente dita, no plano administrativo - consldNiH1A <'I

delegação, pelo Presidente da República, das atrihul(;ões pard d

aplicação da penalidade de demissão.

14. Ou sela, se houve delegação, ° Ministro que aplica a penª.!.g)i'lde é

a autoridade máxima no âmbito administrativo. POIS faz as V,�7es do

Presidente da República, chefe supremo do Poder Exect.!.11l"lo f_s�dprdi.

Não existe, portanto, autoridade superior que detentlo'l ê1tribulço(l.,:", p-1ra

julaar recurso eventualmente interposto.

( ... )"

10. Dessa forma, pode-se dizer que por meio da (jeleg'ação o Ministro

de Estado atua em nome do Presidente da República quando aplicd as

penalidades previstas no Decreto nº 3.035/99. o Que impOSSibilita a

Interposição de recurso a própria autoridade delegante.

11. Com efeito. o Ministro de Estado atua lorno órgão supUlor,

competente para fiscalizar a atividade correicional. dlrimír controvérSias e

rever decisões sobre a matéria, podendo. assim, aplicar as 'devidas punições.

12. Caso se admitisse a interposição de recurso ao Presidpnt�� da

República, perderia sentido o ato de delegação, poís, provavelmente, tocJas

as oecisões passariam a ser daquela autoriejade. Logo. a finalidade oue se

pretendia com o ato de delegação, qual sejÇl, a descentrr1117u("<10

administrativa, não se justificaria. ......;;--Á

. �



Continuação da Parecer Nº 52/2015/DECOR/CGU/AGU
,

13. I ão se pode perder de vista que a delegação deve ser utilizada,

nos termos do art. 11 do Decreto-lei nº 200/67, "como instrumento eje

descentralização administrativa, com o objetivo de assegurar m�ior rapidez

e objetividade às.decisões, situando-as na proximidade dos fatos, oes?oas ou

problemª-� ª atender", conforme foi exposto anteriormente.

14. Assim sendo, ao se admitir a interposição de recurso para a

autondade delegante . Presidente da República -, contra c.ada decisfio do

autondade delegada - Ministro de Estado ., o instituto da delegaç(10 não

procluziria qualquer resultaclo prático. Isso porque a remessa à Presidência da

Replíblica dos recursos interpostos contra tais decisões teria por efeito

restituir-lhe a atribuição de julgar os processos disciplinares respectivos.

tornando inútil a delegação de competência ora em 'qpreço. De fato, na

hipótese aventada, todos os servidores apenados com a penalidade

expulsória recorreriam ao Presidente da República, que, ao fim e dO cabo,

seria a autOridade incumbida de decidir, em caráter definitivo, os PADs

respectivos.

15. Conclui-se, portanto, que o recurso eventualmente Interposto

contra decisão de demissão não deve ser remetido à Presidência (ia

República. eis que, julgando o PAD por delegação, o Ministro de Estado decide

com poderes de autoridade máxima do Poder Executivo federal. Não (()bc,

portanto, falar em recurso hierárquico, pois não há autondade suoerior

àquela que delegou os poderes para julgamento e devolver o processo d

autoridade delegante representaria a inutilização do próprio instItuto ela

delegação.

16. Ainda. faz-se mister colacionar os argumentos aprcse-ntados

pela J\ssessoria Jurídica da Controladoria-Geral da União, no seu Parecer nº

56/2009 A.sJUR/CGU-PR, que diz:

"( ... ) ./';;
t...Y



Continuação da Parecer Nº 52/2015/DECOR/CGU/AGU

Não se diga Que o descablmento de recurso contra cleClsi30 Cld

autoridade máxima de um órgão configura violação à dmprd df'fesc1.

Trata-se de urna decorrência lógica de um regime hlerMqulco. Se o

Presidente da República houvessE' deCidido origlflariamente o processo

disciplinar. não haveria "autoridade superior" ao Presidente i� quern

encaminhar o recurso. O mesmo ocorre, por exemplo, no 3,mb:to do

Poder JudICiário, no CélSO das d.eclsões do Supremo Tnbunal Fedéral em

processos orlginános, quando o cabimento do n�curso a órgão supt-'rlM

configuraria verdadeira subversão institucional.

(, .. )"

17. Não é demais registrar que essa mesma linha de enteneJimento

vem sendo atualmente aplicada no âmbito da .Advocacia-Geral da União. no

processumento elos PADs de incumbência da Corregedoria-Geral (Jé1

Advocacia da União. conforme se extrai da NOT.A. TÉCNICA NQ -185/2010

CGAU/AGU, veja-se:

"( ... )

CONSIDERAÇÔES ACERCA DA VIA HIERÁRQUICO PRETENDIDA,

29. Como dissemos, o Requerente dingiu a sua pr tensi;o ao

Exrno. Sr. PreSidente da 'República. tendo em viste: o

indefenmento do seu pleito de reVisão t)l"lo AdvoÇj"oo-GNal

da União,

30. Por meio do Ofício CO /GP/PR: 419. a pet.c;ãn elo

interessado foi remetida ao Ct1efe de Gabinete (lo Aovogldo

Geral da União, por 'tratdrem de assuntos afetos dessa

advocac la.'

31. Sobr� o assunJo, há pr�çedente�L�esta 1"-��ituiçã�l1o

sentido de � em sede de reçurso hier-ª.I:., uico.ç�-:.ece

�e amparo leg�t a p�.�t�nsão l:I� ReqL.l�rente_l:Ie.

enca_l!!tnhar º-�eu inco.,l1formis"-,_º ao C�e.t�--º-º-J:J.o�er:

EX�.êutivo f.:�.deral, p()is com-p�.!e ao A!,Jvogado��.�!.ª.L�

União.ªpreciar, em úl�ima inst.ª.flcia o_julgamenJ,º_l:Ie.

proce.�sos del1atureza..disci 1i11.�,r_e., via de ç.ºnsequêl1�.B!,

ºs event.�ªi.s,recur�.�_jnterpo_�tos.

(. .. )

34. Em outra oportunidade. a Casa Civil da Pr"'si(JénCl? da

República, por intermédiO do PARECER SAJ nQ 1687/2010-jMF,

ao negar seguimento a um recurso adminlstr�jtlvo, ressóltou a

competéncia da AdvocaCia-Gerai da União I'ó i.1pJraçào <Je

irregularidades func.ionals ocomdas em seu âmhlto c,

consequente, na aplicação das penalldaaes administrat,vos

cabíveis aos seus membros. inclusive. a de (Jpmiss<lo.

Vejamos. Ifl verbis: ;fi



Cdntinuação da Parecer NQ 52/2015/DECOR/CGU/AGU

3. Com a devida vênia ao nobre Procurador cla F5Zt�nda

f\'i'!ciona!. o fato de a lei ressalvar que a competéncl2.
para a pena "de demissão" não é do Ministro de Estaoo.

deixando Implícito que serra do Presidente da Republlci1,
nào significa vedi)(,ào ã delegação de competênCia.

Quando se pretende estabelecer que detc'rr1,in;,da
cqmpetêncía atribuíd'õ ao Presidente da República oS

indelegável se diz, expressamente. por meio de formuléis

como "compete pnvativamentt-: ao Preslcl.nte oa

República" (v.g. Art. 84, caput, (ja Constltuiçaol ou "i'l
competênCia é indelegável".

4. Por outro lado. deve ser observado que o Df'ueto pC)

3035, de 1999, ato normativo postenor <1 Lt-'!
Complementar nO 73, de 1993, deixa expresso que ;j

delegação abrange o Advogado-Geral (Ja União. ficôneJo
clara Que a posição no sentido da possíbilldcHjp de

delegação é a linha oficiai da ê!{imlnistra(;üo PÚb:IGl
federal.

5. Assim sendo. as questões postas no requ(:"'mnento
devem ser examinadas no âmhlto da Advo(acl(�-G .ral de:
União.

( ... )" (i\l)

18. Portanto, conforme exposto pela Corregedoria-Geral dCA

AdvocaCia da União, como o entendimento mais recente defendido por es a

Instituição, referendado pelo Advogado-Geral da União', é no sentido de que

não é admissível o recurso hierárquico ao Presidente da República, nos casos

ora em apreciução, a tese sustentada neste Parecer está alinhada a esse

posicionamento institucional.

19. Dessa forma, encontra-se afastado entendimento contrario

sustentado anteriormente nesta Advocacia-Geral da União, em especial,

aquele constante da NOTA N. AGU/M .- 12/2009 e da NOTA N. AGLJ/GM _

17/2009-'

20. De todo o exposto. sugiro seja adotado 6 entendimento (Je que

é inc nbível a interposição de recurso hierárqUICO, para a Presidênc.ia da

República, contra decisão profenda em Processo Adminlstri:Jtivo DISciPlilla��.

I.......

De acordo com o art. 27. inciso li, da :...ei Complementar n9 73. de la de fevereiro fle 1993.
aos rTlemoros efetivos da Advocacía-Geml da União é vedado contrariar slJmula. p,lfcccr
normativo ou orientação tQçnica r) º9.tad ª-º..QJ9 Adv09Çl_cJº:Çij;ral dª-JI/J.J.?..Q.
) Cabe chamar a õtençao para o fato de que as Notas n. AGU/� - 12//009 c 1112009 n/lO foram
aprova:.Jc15 pelo ';dvogaao-Geral da União.

8
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Continuação da Parecer Nº 52/2015/DECOR/CGU/AGU

por Ministro de Estado, no exercício da competência delegada pelo Decreto
nº 3.035/99.

A consideração superior.

Brasília. 11 de junho de 2015 .
.J


